AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 065/2023
PROJETO DE LEI Nº 64/2023, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial, no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil, quinhentos reais), destinado a aplicação das Lei Complementar nº 195/22 (Lei Paulo Gustavo) e dá outras providências.
											
	Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial no Orçamento Programa de 2023, no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil, quinhentos reais), destinado a aplicação da Lei Paulo Gustavo, com a seguinte classificação funcional programática e econômica:

06. Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
06.05. Cultura e Turismo
06.05.13. Cultura
06.05.13.392. Difusão Cultural
06.05.13.392.0074. Desenvolvimento Cultural
06.05.13.392.0074.2.093 – Ações da Lei 195/22 – Audiovisual-R.V.715
3.0.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3.3.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.50.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos
3.3.50.41.00.00 – Contribuições......................................................................R$ 6.165,00
3.3.60.00.00.00 – Transferências à Instituições Com Fins Lucrativos
3.3.60.45 – Subvenções Econômicas.............................................................R$ 26.973,00
3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$ 2.545,65
3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas..................R$ 1.816,35
(Recurso Fonte: 715-Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 5º-Audivisual)
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..........................................................R$ 37.500,00
	Art. 2º - Servirá de recurso para a abertura do crédito especial, mencionado no art. 1º desta lei, a Redução parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 
06. Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
06.05.13.392.0074.2.092 – Ações da Lei 195/22 – Paulo Gustavo
3.3.50.41.00.00 – Contribuições......................................................................R$ 6.165,00
3.3.60.45 – Subvenções Econômicas.............................................................R$ 26.973,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.................R$ 4.362,00
(Recurso Fonte: 716-Transferências Destinadas ao Setor Cultural – LC nº 195/2022 – Art. 8º-Demais Setores da Cultura)

TOTAL DA REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA..........................................R$ 37.500,00

	Art. 3º - As alterações autorizadas por essa Lei ficam automaticamente incluídas na Lei das Diretrizes Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual, vigentes, inclusive nos seus Anexos complementares.

	Parágrafo Único: As alterações que se fizerem necessárias, após a aprovação desta Lei, serão oficializadas através de Decreto Executivo.

	Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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